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DENOMINA DE RAIMUNDO FALCÃO LIMA O TRECHO
DA CE QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE MORADA
NOVA-CE AO DISTRITO DE JUAZEIRO DE BAIXO NO
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA-CE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominado de RAIMUNDO FALCÃO LIMA o trecho da CE que liga a Sede do município
de Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo no município de Morada Nova-CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA

Raimundo Falcão Lima, nasceu em Pacajus/CE em 24 de fevereiro de 1932. O Senhor Mundico, como
Raimundo Falcão Lima ficou conhecido, de origem humilde, mas marcada de muita luta, veio para Lagoa
das Carnaúbas, no distrito de Juazeiro, aos 15 anos, para trabalhar como agricultor ao lado de seu irmão,
um dos primeiros moradores da pequena localidade. Devido às dificuldades da época e as secas que
assolavam a agricultura, ainda jovem, Raimundo Falcão passou a produzir peças de cultivador e arado
para vender em todo distrito de Juazeiro. Foi nesse período que descobriu sua grande paixão por
negociação e comércio, atividade que desempenhou com honra e gratidão e que ajudou a criar todas as
suas quatro famílias, que constituiu ao longo de seus 88 anos de idade. Aos 19 anos de idade se casou
com Angelita, com quem teve três filhos: Neuma, Francisco e Vanda. Talentoso em construir e produzir,
fez sua própria casa para morar com a família, de taipa e coberta com palha de coco. Com seu jumento e
caçuá, ele percorria grande parte do distrito de Juazeiro para adquirir água do rio para sua família beber.
Sua primeira esposa faleceu após complicações do parto da quarta filha, que também não resistiu. Ainda
com seus três filhos pequenos, em 1958, casou-se com Maria, com quem teve mais 6 filhos: Gildeson,
Sonia, Sonieta, Sonielita, Soniélia e Gildezânio. No início da década de 60, Mundico se desdobrava
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plantando algodão, produzindo e negociando mercadorias e peças de instrumentos agrícolas no distrito de
Juazeiro, e depois de muito trabalho conseguiu montar sua própria bodega, em 1968, em Lagoa das
Carnaúbas. Após se separar de Maria, ainda se casou com Rita, com quem teve mais 4 filhos: Ailton,
Adailton e Josenias e João de Deus (faleceu). Depois do falecimento de Dona RIta, já com pouco mais de
60 anos, se casou com Erotilde, com quem teve mais dois filhos: Fagner e Eliziane e ainda criou José.
Admirado por quem o conhecia, o senhor Mundico se tornou um dos grandes patriarcas da localidade e
símbolo de trabalho e honestidade, mesmo enfrentando secas e mais adversidades, era conhecido por
sempre pagar as mercadorias que adquiria, se tornando um dos melhores comerciantes daquela região.
Ainda idoso, continuava a tocar seu comércio e enfrentar diversas doenças, se recuperando de um AVC,
tratando de um câncer, e após tanto lutar pela vida, veio a falecer no dia 13 de agosto de 2020, aos 88
anos de idade. Base e exemplo para todos, foi filho, pai, avô, bisavô e tataravô. Raimundo Falcão Lima, o
Sr. Mundico, era chamado carinhosamente de Padrinho, deixou um legado lindo de luta, amor e força.
Ante o exposto, resta demonstrado não só o caráter meritório da propositura aqui apresentada, mas
também sua inequívoca legalidade, motivo pelo qual rogamos pela sua aprovação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de março de 2022.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)

2 de 32



3 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/03/2022 10:11:43  Data da assinatura:  24/03/2022 12:03:06

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/03/2022

LIDO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA DA QUARTA SESSÃO
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 00107/2022

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: “DENOMINA DE RAIMUNDO FALCÃO LIMA O TRECHO DA CE QUE
LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA-CE AO DISTRITO DE
JUAZEIRO DE BAIXO NO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA-CE.”.

 

 

 

PARECER JURÍDICO

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução nº 698/2019, em seu art. 36,
inciso XII, a fim de ser emitido parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o de autoria do Excelentíssimo Senhor  ,Projeto de Lei nº 107/2022   Deputado Leonardo Pinheiro
cuja ementa se encontra acima transcrita.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Fica denominado de RAIMUNDO FALCÃO LIMA o trecho da CE que liga a Sede do município deArt. 1º. 

Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo no município de Morada Nova-CE.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 2º. 

Revogam-se as disposições em contrário.Art.3º.  

JUSTIFICATIVA

A justificativa da presente propositura se encontra externalizada nos autos do referido Projeto de Lei.
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É o breve relatório. Passa-se ao exame do mérito e à fundamentação jurídica.

 

1. DA FUNTAMENTAÇÃO JURÍDICA

1.1. DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a  , em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente àLex Fundamentalis
organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, osArt. 18. 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que, no nível
municipal e distrital, recebem o nome de Leis Orgânicas.

Na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização meramente administrativa, muito mais
restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º,  :in verbis

. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados osArt. 25

princípios desta Constituição.

. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.§ 1º

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas,
estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, : ex vi legis

  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território asArt. 14.

competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados

os seguintes princípios:

– respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;I 

(...)

  – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade  IV

administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, encontram-se os seus poderes, a
organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da
Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados, como
se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência
concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. 

Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros,
2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para
emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais
para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido respeito,
que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo
uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual. A repartição de competências
entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da autonomia dos entes federativos.

 

1.2. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição –  , dessume-se, do enunciado da Leidenominação de bem público -
Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente  trata-se de

.competência não vedada pela Constituição Federal

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não

.lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV,  :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na

forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da

União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,  :ex vi legis

Art. 19.  :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50.  Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a cerca de

:todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII –  ; ( )bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo nosso

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de "Raimundo Falcão Lima, o trecho da CE que
liga a Sede do município de Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo no município de Morada Nova-CE".
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Consta   de  (filho de João Cipriano Lima e de Maria Joséem anexo via da certidão de óbito Raimundo Falcão Lima 
Falcão), falecido em13 de agosto de 2020. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição

, quanto à denominação de bens públicos:Estadual, em seu art. 20, inciso V

:Art. 20. É vedado ao Estado

(...)

V –  atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,

viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas

.( )de aula grifo inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma de
elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta
flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº , datado em 310064/2022-PROC
de março de 2022, fora-nos informado através  que:do Processo nº 03138275/2022, 

1. Não se aplica

2. O referido trecho pertence ao Domínio Público Estadual.

3. A Unidade não possui denominação oficial

4. Não se aplica

5. Não se aplica

Deste modo, em face ao supracitado documento, tendo em vista que o referido  trecho pertence ao Domínio Público
Estadual, confirma-se, assim, que compete à Assembleia Legislativa do Estado doCeará a denominação do
respectivotrecho.

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório Final
, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por violações deda Comissão Nacional da Verdade

direitos humanos, nem se trata de agente publico, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados
, notadamentee pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos

durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei está em concordância com a competência atribuída pela
referida legislação, cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

2. CONCLUSÃO                       

Assim, pelo exposto, emite-se  à regular tramitação do presente  ,PARECER FAVORÁVEL  Projeto de Lei nº 107/2022
por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese
dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ.
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CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Acrisio Sena 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ACRISIO SENA

PARECER
06/12/2022

PROJETO DE LEI Nº 0107/2022

AUTOR: DEPUTADO  LEONARDO PINHEIRO

 

1 – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 0107/2022, de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro que “denomina de
Raimundo Falcão Lima o trecho da CE que liga a sede do Município de Morada Nova – CE ao Distrito de
Juazeiro de Baixo, no Município de Morada Nova – CE”.

O Projeto de Lei tem por finalidade de prestar homenagem ao Sr. Raimundo Falcão Lima. Segundo
justificativa do autor, “resta demonstrado não só o caráter meritório da propositura aqui apresentada, mas
também sua inequívoca legalidade, motivo pelo qual rogamos pela sua aprovação”.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa deu parecer favorável à tramitação do projeto, justificando seu
posicionamento alegando que a proposição se encontra “em perfeita sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).”.

A proposição foi encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de
constitucionalidade, legalidade e de técnica legislativa.

É o relatório.

2 – ANÁLISE

A proposição quando apresentada em uma Casa Legislativa se submete à análise de juridicidade e de
mérito. “A juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições
legislativas. Examinar a admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos aspectos
preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, esta relativa à
conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de mérito)”.[1]
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O projeto de lei  versa sobre a denominação de Raimundo Falcão Lima o trecho da CE quesob examine
liga a sede do Município de Morada Nova – CE ao Distrito de Juazeiro de Baixo, no Município de
Morada Nova – CE.

Restou demonstrado, após diligências da Procuradoria da Assembleia Legislativa, que o trecho da rodovia
que se pretende denominar faz parte do patrimônio do Estado do Ceará e que o homenageado já é
falecido. Assim, nos manifestamos pela admissibilidade jurídico-constitucional da proposição,
especialmente pelo fato de a pretensão do parlamentar atender aos ditames do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos constitucionais, legais e principiológicos
reguladores da competência legislativa estadual, contando o tema, inclusive, com regulação no âmbito
federal.

 3 – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, constatado que a redação do Projeto de Lei n° 107/2022 se encontra em consonância
com a legislação referenciada, emito PARECER FAVORÁVEL à presente proposição.

 

 

[1] OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos
e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nº 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos.  Acesso em 19 abr 2019.

DEPUTADO ACRISIO SENA

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 130ª (CENTESIMA TRIGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO

DENOMINA RAIMUNDO FALCÃO LIMA O TRECHO
DA CE QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE
MORADA NOVA AO DISTRITO DE JUAZEIRO DE
BAIXO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica denominado Raimundo Falcão Lima o trecho da CE que liga a sede do
Município de Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

14 de dezembro de 2022.

~ ÇÇ DEP. EV~RO LEITÃO

PRESIDENTE
~ .~ ~ ~ DEP. FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

‘— “ DER DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
~ ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKAAMORJM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.270, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA HILTON VARELA CORTEZ A ADUTORA DO AÇUDE UBALDINHO PARA A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DA CAGECE NO MUNICÍPIO DE CEDRO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Hilton Varela Cortez a adutora do açude Ubaldinho para a Estação de Tratamento da Cagece, construída pelo Governo do 

Estado do Ceará, no Município de Cedro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.271, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA MANOEL BASÍLIO RIBEIRO O TRECHO DA CE-528 QUE SE INICIA NO ENTRONCAMENTO 
COM A BR-116 ATÉ O DISTRITO DE CARNAÚBA NO MUNICÍPIO DE JARDIM.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Manoel Basílio Ribeiro o trecho da CE-528 que se inicia no entroncamento com a BR-116 até o Distrito de Carnaúba no 

Município de Jardim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.272, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA RAIMUNDO FALCÃO LIMA O TRECHO DA CE QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE MORADA 
NOVA AO DISTRITO DE JUAZEIRO DE BAIXO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Raimundo Falcão Lima o trecho da CE que liga a sede do Município de Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.273, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Nizo Costa)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de dezembro.
Art. 2.º O Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar tem como objetivo conscientizar e apoiar estratégias sobre a importância 

do acolhimento e da proteção temporária de crianças e adolescentes que se encontrem em situação de abandono ou que tenham seus direitos ameaçados ou 
violados no contexto familiar.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.274, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO FISIOTERAPEUTA E DO TERAPEUTA OCUPACIONAL.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, a ser celebrado anualmente no dia 13 de outubro no Estado 

do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.275, de 22 de dezembro de 2022.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei estima a receita do Estado para o exercício financeiro de 2023 no montante de R$ 36.472.896.251,00 (trinta e seis bilhões, quatro-
centos e quarenta e setenta e dois milhões, oitocentos e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e um reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, 
nos termos do art. 165, § 5.º, da Constituição Federal, do art. 203, § 3º da Constituição Estadual e da Lei Estadual n.º 18.159, 15 de julho de 2022, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, do Ministério Público e Defensoria Pública, a seus fundos, órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Estadual direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e estatais dependentes;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e os órgãos a ele vinculados, da Administração Pública Estadual direta e 
indireta, bem como os fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público;

III - o Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais controladas não dependentes em que o Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria 
do capital social com direito a voto.

32 de 32


